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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ
PALÁCIO VEREADOR FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

Projeto de Lei Ordinária n. º __________/24-CMS
Autora: Vereadora Professora Carmem Queiroz
DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA LICENÇA MENSTRUAL ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu, nos termos do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica garantida às servidoras públicas do Município de Santana, Estado do Amapá, a Licença Menstrual, por até três dias consecutivos.

Parágrafo Único. A licença menstrual de que trata o caput deste artigo deverá ser concedida a cada mês pelos órgãos ao quais as servidoras públicas do Município de Santana, Estado do Amapá, estiverem lotadas, mediante a apresentação de atestado médico, em caso de sintomas graves associados ao fluxo menstrual.
Art. 2º - Durante o período em que estiverem gozando as licenças menstruais as servidoras públicas, beneficiadas por esta Lei, não terão descontos em seus vencimentos.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santana - AP, 17 de abril de 2024 
PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

PP/SANTANA

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente, Senhores e Senhoras vereadoras!
Pelo exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei, que garante às servidoras públicas do Município de Santana, Estado do Amapá, a Licença Menstrual, por até três dias consecutivos.
Para a maioria das mulheres, o período menstrual é marcado por sintomas de intensidade leve ou mediana. Entretanto, cerca de 15% delas enfrentam sintomas graves, com cólicas intensas, que chegam, muitas vezes, a prejudicar a sua rotina de trabalho.
Muitos países já oferecem licença médica para mulheres que sofrem com fortes cólicas menstruais. A maioria deles, que garante algum tipo de afastamento remunerado para mulheres durante a menstruação, fica na Ásia, entre eles, Japão, Taiwan, Indonésia e Coreia do Sul.

Em fevereiro de 2023, a Espanha tornou-se a primeira nação europeia a autorizar a ausência do trabalho das mulheres com fortes cólicas menstruais. A lei espanhola não estipula o número de dias de afastamento e considera a cólica menstrual como “incapacidade temporária”. Em abril deste mesmo ano, a França começou a avaliar a possibilidade de estabelecer uma licença menstrual indenizada no país.

No Brasil, existem projetos na Câmara dos Deputados e em outros estados que também tratam sobre esse assunto. Inclusive, a Licença Menstrual já é realidade em Brasília-DF, por conta da Lei Complementar nº 1.032/2024.

Por esta parlamentar entender que a Lei, objeto desta propositura, é muito importante e será fundamental para aquelas mulheres que sofrem com os sintomas graves associados ao fluxo menstrual e tem a sua produtividade prejudicada no trabalho, solicito aos nobres pares a sua aprovação.
_______________________________________________________________________________________

Professora Carmem Queiroz

Vereadora (PP)
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